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1. Definições 
 

Para efeitos do presente concurso são aplicáveis as definições constantes do artigo 3.º 

do DL 152-D/2017, assim como do artigo 3.º do Regime Geral da Gestão de Resíduos, 

e posteriores atos legislativos, normas que os destinatários do presente anúncio 

deverão conhecer, pela sua própria natureza e objeto social, os quais se enquadram na 

gestão e valorização de Resíduos de Baterias (RB). 

 

2. Identificação e Objeto do Procedimento Concursal 
 

O presente procedimento concursal é designado por Procedimento Concursal de 

Seleção de Centros de Recolha de Resíduos (CRR). 

Constitui objeto do presente procedimento concursal (PC) a seleção de Centros de 

Recolha de Resíduos para adesão à Rede EGMAIS. 

Conforme se exige no Despacho Conjunto n.º 15/ME/MAEN/2024 de 28 de junho, que 

atribui à EGMAIS uma Licença à qual se mantém vinculada até 31 de dezembro de 

2034, para a gestão de um sistema integrado de gestão de resíduos de baterias, deverá 

haver lugar à implementação de procedimentos concursais para seleção dos centros de 

recolha de resíduos. 

 

3. Entidade Gestora 
 

A entidade gestora no âmbito deste procedimento é a EGMAIS – Entidade Gestora de Resíduos, 

Lda. (“EGMAIS”), NIPC 509119972, sede em Parque Tâmega, Edifício 1 Sala C7, Cabeço da Rosa, 

2670-662 Loures, telefone +351 263 279 640, e-mail geral@egmais.pt e website www.egmais.pt 

 

4. Candidatos  
 

Podem ser candidatas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 

referidas no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.  

O Operador de Gestão de Resíduos (“OGR”) deverá estar licenciado nos termos do n.º 1 

do artigo 59.º do Regime Geral da Gestão de Resíduos, conforme introduzido pelo 

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro e posteriores atos legislativos (RGGR), 

para exercer as operações classificadas como R 12 e/ou R 13 (obrigatório) e D 15 
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(opcional) nos Anexos II e I, respetivamente, daquele diploma legal, ou subdivisão de 

tais classificações, conforme aplicável, sobre um ou mais tipos de resíduos, identificados 

de acordo com a Lista Europeia de Resíduos (LER), incluindo obrigatoriamente o código 

LER 16 06 01* (Acumuladores de Chumbo). 

São selecionáveis como Centros de Recolha de Resíduos (“CRR”) aderentes à rede 

EGMAIS, quaisquer CRR, entendendo-se como tal o OGR que procede à armazenagem 

ou à armazenagem e triagem de RB para posterior encaminhamento para tratamento, 

desde que cumpra determinados requisitos. 

No procedimento de seleção, o CRR deverá apresentar três Declarações: para efeitos 

de prova dos pré-requisitos de qualificação (Anexo I), para efeitos de prova dos critérios 

de seleção de OGR (Anexo II) e aceitação das normas aplicáveis ao PC (Anexo III). 

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o CRR obriga-se, nos termos 

fixados no n.º 8 do art.º 81.º do Código do Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação em vigor à data, a apresentar os 

documentos comprovativos de qualquer dos requisitos aí mencionados sempre que 

exigidos pela EGMAIS e no prazo estabelecido por esta. 

 

5. Esclarecimentos e retificações 
 

Os pedidos de esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos elementos 

expostos devem ser solicitados à Entidade Gestora, através de mensagem de correio eletrónico 

para geral@egmais.pt  

Os esclarecimentos serão prestados pela Entidade Gestora, pelo mesmo meio. 

 

6. Seleção dos candidatos 
 

Serão selecionados os candidatos que cumpram o determinado nos Anexos I, II e III, 

sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

 

7. Exclusão dos candidatos 
 

Serão excluídos os candidatos que (i) não cumprirem algum dos critérios ou requisitos 

referidos no número anterior, (ii) não remeterem à EGMAIS qualquer documentação 

adicional que lhe seja solicitada, no âmbito do procedimento concursal, no prazo fixado 

mailto:geral@egmais.pt


para o efeito ou (iii) declarem informação incompleta, inexata ou falsa ou omitam facto 

relevante que possa influir na seleção do candidato. 

 

8. Submissão de candidatura 
 

As candidaturas ao procedimento concursal são apresentadas mediante preenchimento de um 

formulário online, disponibilizado no sítio https://egmais.pt/concursos  

Aquando do preenchimento do formulário online, o candidato deverá carregar, na 

plataforma, o seu documento comprovativo de licenciamento (TUA/Alvará), bem como 

a sua Certidão Permanente/Código de Certidão Permanente. OGR – alíneas a) e b) do 

número 9, abaixo. 

Os restantes documentos que instruem a candidatura – alíneas c) a f) do número 9, 

abaixo – serão gerados automaticamente no final do preenchimento dos dados, com 

base na informação introduzida. 

Os documentos gerados nos termos do parágrafo anterior, deverão ser posteriormente enviados 

para a EGMAIS, de forma desmaterializada e com aposição de assinatura eletrónica qualificada 

– no sentido que lhe é conferido pela alínea 12) do artigo 3.º do Regulamento (UE) n.º 910/2014 

do Parlamento Europeu e do Conselho, designadamente, assinatura digital através de cartão de 

cidadão ou Chave Móvel Digital, com certificação ou não de atributos profissionais ou 

empresariais – através do endereço de correio eletrónico geral@egmais.pt, ou em alternativa, 

mediante aposição de assinatura autógrafa, digitalização da documentação e envio para o 

endereço de correio eletrónico geral@egmais.pt  

 

9. Documentos que constituem a candidatura 
 

A candidatura é composta pelos seguintes documentos: 

 

a) Título Único Ambiental (TUA), Alvará de Licença, ou outro documento comprovativo 

de que o OGR está licenciado nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do Regime Geral da 

Gestão de Resíduos, conforme introduzido pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 

de dezembro, e posteriores atos legislativos (RGGR); 

b) Certidão Permanente / Código de Certidão Permanente 

c) Declaração relativa aos pré-requisitos de qualificação, que constitui Anexo I ao 

presente procedimento; 

d) Declaração relativa aos critérios de seleção, conforme Anexo II ao presente 

procedimento; 
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e) Declaração de aceitação das normas e da minuta do contrato, conforme Anexo III ao 

presente procedimento; 

f) Contrato de CRR, conforme anexo IV ao presente procedimento. 

 

10. Idioma 
 

O idioma do procedimento concursal é o português, não podendo ser aceites 

documentos em língua estrangeira, a menos que acompanhados da devida tradução 

com valor legal em Portugal. 

 

11. Modo e prazo de apresentação das candidaturas 
 

As candidaturas podem ser apresentadas pelos OGR, de acordo com o estabelecido no número 

8 deste documento, devendo a receção dos documentos por endereço eletrónico 

(geral@egmais.pt ) ser feita até ao dia 30 de setembro de 2025. 

 

12. Divulgação da decisão final 
 

A divulgação do resultado da seleção será comunicada ao candidato e disponibilizada através do 

sítio www.egmais.pt, assim como à Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA). 

 

13. Anexos 
 

Fazem parte do presente procedimento os Anexos I a IV. 

 

14. Legislação aplicável 
 

Em todo o omisso, aplicam-se as leis em vigor em Portugal. 

 

  

mailto:geral@egmais.pt
http://www.egmais.pt/


15. ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 

1. (Nome da empresa candidata), com sede em (morada, CP e localidade), nú mero de 
identificaça o fiscal (NIF da empresa), e  representada por (Nome do Representante), qúe declara, sob 
compromisso de honra, qúe a empresa: 

a) Possúi licença oú aútorizaça o nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do Regime Geral da Gesta o 
de Resí dúos, conforme introdúzido pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, e 
posteriores atos legislativos, para exercer as operaço es classificadas como R 12 e/oú R 13 
(obrigato rio) e D 15 (opcional) nos Anexos II e I, respetivamente, daqúele diploma legal, oú 
súbdivisa o de tais classificaço es, conforme aplica vel, sobre úm oú mais tipos de resí dúos, 
identificados de acordo com a Lista Eúropeia de Resí dúos (LER), inclúindo obrigatoriamente o 
co digo LER 16 06 01* (Acúmúladores de Chúmbo); 

b) Tem as condiço es necessa rias exigidas para as operaço es de tratamento para qúe e  licenciada 
oú aútorizada, designadamente, qúanto a s instalaço es, eqúipamentos e te cnicas útilizadas, oú 
garantir a existe ncia das mesmas, por entidades com qúem trabalhe, sempre qúe aplica vel; 

c) Possúi os meios informa ticos, inclúindo acesso a  internet, no estabelecimento onde se sitúa 
a únidade de armazenagem de RB, qúe permitam o acesso a  plataforma informa tica da EGMAIS; 

d) Cúmpre os reqúisitos de qúalificaça o referidos no artigo 8.º do Regime da Gesta o de Flúxos 
Especí ficos de Resí dúos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 152-D/2017, 11 de dezembro (UNILEX), e 
posteriores atos legislativos, sempre qúe aplica vel; 

e) Cúmpre as regras de tratamento de acordo com o UNILEX e Regúlamentos Eúropeús em 
aplicaça o, para o caso de RPA/Baterias (artigo 76.º do UNILEX e Capí túlo VIII e Anexo XII do 
Regúlamento (EU) 2023/1542, de 12 de júlho, em aplicaça o a partir de 18 de agosto de 2025), 
qúando aplica vel ao resí dúo a receber e tratar; 

f) Dete m informaça o necessa ria de súporte e aferiça o da avaliaça o de desempenho ambiental; 

g) Dete m certificado de calibraça o da balança/ba scúla em conformidade com a legislaça o 
vigente; 

h) E  titúlar de Licença Ambiental e/oú Indústrial, sempre qúe aplica vel; 

i) Aceita súbmeter-se a aúditorias efetúadas pela EGMAIS oú por entidade em qúem a EGMAIS 
delegar tal tarefa; 

j) Possúi segúro de responsabilidade civil, ambiental, de acidentes de trabalho, e garantia 
financeira a qúe se refere o artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de júlho, na redaça o a  
data em vigor;  

k) Possúi segúro aútomo vel para operadores de transporte, sempre qúe aplica vel; 

l) Em caso de operador de gesta o de resí dúos nacional, tem registo no SILiAmb enqúanto OGR 
para os co digos LER e operaço es aplica veis; 

m) E  detentora de declaraça o de na o dí vida a  AT e Segúrança Social oú docúmentos eqúivalentes 
em caso de operadores fora do territo rio nacional; 

n) Dete m Sistemas Integrados de Gesta o, oú oútras certificaço es relevantes ao setor, sempre 
qúe aplica vel; 

o) Possúi úm Conselheiro de Segúrança, sempre qúe aplica vel; 

p) Possúi indicadores de desempenho ambiental para a atividade desenvolvida, como condiça o 
de admissibilidade a concúrso; 

q) Possúi validaça o de desempenho ambiental em resúltado de avaliaça o por entidade 
independente; 

r) Na o esta  em estado de insolve ncia, declarada por sentença júdicial, mesmo qúe na o 
transitada em júlgado, em fase de liqúidaça o, dissolúça o oú cessaça o de atividade, sújeita a qúalqúer 
meio preventivo de liqúidaça o de patrimo nios oú em qúalqúer sitúaça o ana loga, nem tenha o 



respetivo processo pendente; salvo qúando se encontrar abrangida oú tenha pendente úm plano de 
recúperaça o de empresas, júdicial oú extrajúdicial, previsto na lei; 

s) Na o foi oú na o foram os titúlares dos seús o rga os sociais de administraça o, direça o oú 
gere ncia, qúe se encontrem efetivamente em fúnço es, condenados por sentença transitada em 
júlgado por qúalqúer crime qúe afete a súa honorabilidade profissional, sem qúe, entretanto, tenha 
ocorrido a respetiva reabilitaça o, aplicando-se de igúal forma a pessoas singúlares; 

t) Na o foi oú na o foram os titúlares dos seús o rga os sociais de administraça o, direça o oú 
gere ncia, qúe se encontrem efetivamente em fúnço es, objeto de aplicaça o de sança o administrativa 
por falta grave em mate ria profissional e ambiental sem qúe, entretanto, tenha ocorrido a respetiva 
reabilitaça o, aplicando-se de igúal forma a pessoas singúlares; 

ú) Dete m declaraço es de sitúaça o regúlarizada perante a Aútoridade Tribúta ria e a Segúrança 
Social oú docúmentos eqúivalentes em caso de operadores fora do territo rio nacional; 

v) Tem a súa sitúaça o regúlarizada relativamente a impostos devidos em Portúgal oú, se for o 
caso, no Estado de qúe sejam nacionais oú no qúal se sitúe o seú estabelecimento principal; 

w) Na o esta  impedida, nos termos da lei, de se candidatar a concúrsos privados oú pú blicos, 
designadamente por se encontrar sújeita a  sança o acesso ria prevista na alí nea e) do n.º 1 do artigo 
30.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, na lí nea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de oútúbro, na alí nea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, no 
n.º 1 do artigo 460.º do Co digo dos Contratos Pú blicos, oú na alí nea b) do n.º 2 do artigo 562.º do 
Co digo do Trabalho dúrante o perí odo de inabilidade fixado na decisa o condenato ria, túdo nas súas 
redaço es legais atúalmente em vigor. 

x) Na o foi objeto de aplicaça o, ha  menos de dois anos, de sança o administrativa oú júdicial pela 
útilizaça o ao seú serviço de ma o-de-obra legalmente sújeita ao pagamento de impostos e 
contribúiço es para a segúrança social, na o declarada nos termos das normas qúe imponham essa 
obrigaça o, em Portúgal oú no Estado de qúe sejam nacionais oú no qúal se sitúe o seú 
estabelecimento principal; 

y) Na o foi oú na o foram os titúlares dos seús o rga os sociais de administraça o, direça o oú 
gere ncia em efetividade de fúnço es, condenados por algúns dos segúintes crimes, se, entretanto, 
na o tiver ocorrido a súa reabilitaça o:  

i) Participaça o em atividades de úma organizaça o criminosa, tal como definida no n.º 1 do 
artigo 2.º da Decisa o-Qúadro 2008/841/JAI do Conselho, de 24 de oútúbro de 2008, relativa a  
lúta contra a criminalidade organizada; 

ii) Corrúpça o, na aceça o do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e da alí nea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º da Decisa o-Qúadro 2003/568/JAI do Conselho, de 22 de júlho de 2003, 
relativa ao combate a  corrúpça o no setor privado e nos artigos 372.º a 374.º-B do Co digo Penal; 

iii) Fraúde, na aceça o do artigo 1.º da Convença o relativa a  Proteça o dos Interesses Financeiros 
das Comúnidades Eúropeias; 

iv) Branqúeamento de capitais, na aceça o do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do 
Conselho, de 10 de júnho, relativa a  prevença o da útilizaça o do sistema financeiros para efeitos 
de branqúeamento de capitais oú financiamento do terrorismo, tal como definidos no artigo 
1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento Eúropeú e do Conselho, de 20 de maio de 2015, 
relativa a  prevença o da útilizaça o do sistema financeiro para efeitos de branqúeamento de 
capitais oú de financiamento do terrorismo; 

v) Infraço es terroristas oú infraço es relacionadas com úm grúpo terrorista, tal como definidas 
nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do Parlamento Eúropeú e do Conselho, de 15 de 
março de 2017, relativa a  lúta contra o terrorismo, oú qúalqúer infraça o relacionada com 
atividades terroristas, inclúindo cúmplicidade, instigaça o e tentativa, nos termos do artigo 14.º 
da referida diretiva; 

vi) Trabalho infantil e oútras formas de tra fico de seres húmanos, tal como definidos no artigo 
2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento Eúropeú e do Conselho, de 5 de abril de 2011. 

z) Na o prestoú a qúalqúer tí túlo, direta oú indiretamente, assessoria oú apoio te cnico na 
preparaça o e elaboraça o das peças do procedimento concúrsal a qúe a este anexo diz respeito; 



aa) Na o diligencioú no sentido de inflúenciar indevidamente a decisa o de contratar do o rga o 
competente, de obter informaço es confidenciais súscetí veis de lhe conferir vantagens indevidas no 
procedimento, oú tenha prestado informaço es erro neas súscetí veis de alterar materialmente as 
deciso es de exclúsa o, qúalificaça o oú adjúdicaça o; 

bb) Na o esta  abrangida por conflito de interesses qúe na o possam ser eficazmente corrigidos por 
oútras medidas menos gravosas qúe a exclúsa o; 

cc) Na o acúsoú deficie ncias significativas oú persistentes na execúça o de, pelo menos, úm 
contrato pú blico anterior nos ú ltimos tre s anos, tendo tal facto condúzido a  resolúça o desse 
contrato por incúmprimento, ao pagamento de indemnizaça o resúltante de incúmprimento, a  
aplicaça o de sanço es qúe tenham atingido os valores ma ximos aplica veis nos termos dos n.ºs 2 e 3 
do artigo 329.º do Co digo dos Contratos Pú blicos na redaça o vigente, oú oútras sanço es 
eqúivalentes; 

2. O candidato declara ainda, sob compromisso de honra, qúe tem pleno conhecimento de qúe 
a prestaça o de falsas declaraço es implica a exclúsa o da candidatúra apresentada, bem como da 
participaça o a  entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

3. Qúando a EGMAIS o solicitar, o candidato obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do 
Co digo dos Contratos Pú blicos, a apresentar os docúmentos comprovativos de qúe se encontra nas 
sitúaço es previstas no n.º 1 desta declaraça o, no prazo de 8 (oito) dias a contar de notificaça o escrita 
para o efeito. 

4. O candidato tem ainda pleno conhecimento de qúe a na o apresentaça o dos docúmentos 
solicitados nos termos do nú mero anterior, por motivo qúe lhe seja impúta vel, determina a súa 
exclúsa o do procedimento e constitúi contraordenaça o múito grave, nos termos do artigo 456.º do 
Co digo dos Contratos Pú blicos, a qúal pode determinar a aplicaça o da sança o acesso ria de privaça o 
do direito de participar, como candidato, como concorrente oú como membro de agrúpamento 
candidato oú concorrente, em qúalqúer procedimento adotado para a formaça o de contratos 
pú blicos, sem prejúí zo da participaça o a  entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

[Local], [Data] 

[Assinatúra] 

 

  



16. ANEXO II 
DECLARAÇÃO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO OGR 

1. (Nome da empresa candidata), com sede em (morada, CP e localidade), nú mero de 
identificaça o fiscal (NIF da empresa), e  representada por (Nome do Representante), qúe declara ter 
conhecimento das regras concúrsais constantes do respetivo Anú ncio de Concúrso, e assegúra qúe 
tem meios e condiço es de assegúrar qúe: 

a) Os resí dúos de baterias (RB) sa o manúseados (inclúindo a carga e descarga de lotes) e 
armazenados com o devido cúidado a fim de evitar danos para o ambiente e saú de húmana, 
nomeadamente a propagaça o de ince ndios, a libertaça o de súbsta ncias nocivas para o ar, a gúa oú 
solo; 

b) A súa atividade e  desenvolvida sem colocar em perigo a saú de pú blica e o ambiente; 

c) Todos os fúnciona rios da instalaça o de armazenagem e/oú de tratamento conhecem a 
polí tica da instalaça o em mate ria de ambiente, saú de e segúrança – os fúnciona rios e 
súbcontratados qúe participam nas operaço es recebem as instrúço es e formaça o necessa rias para 
levar a cabo as tarefas qúe lhes sa o atribúí das, existindo procedimento para o efeito e qúe permite 
registar a efetiva formaça o de cada colaborador; 

d) A formaça o inclúi planos de resposta em caso de emerge ncia, medidas de saú de, segúrança 
e higiene no trabalho, e formaça o para as operaço es relevantes qúe se realizem na instalaça o, bem 
como formaça o em gesta o de RB, nas vertentes de receça o, manúseamento, armazenagem, 
triagem e tratamento; 

e) A existe ncia de úma infraestrútúra adeqúada (em termos de dimensa o, tecnologias 
instaladas e caracterí sticas das operaço es) para as atividades qúe se realizam nas súas 
instalaço es; 

f) O local e  arejado, assegúrando a circúlaça o e manútença o da qúalidade de ar interior, face 
aos vapores qúe se podem libertar, tendo em conta qúesto es de higiene e segúrança para os 
trabalhadores e de acúmúlaça o de gases qúe podem provocar úm acidente nas instalaço es; 

g) As instalaço es de tratamento, inclúindo a reas de armazenagem, te m em conta, em termos de 
conceça o, organizaça o e manútença o, o acesso e saí da segúros das mesmas, assim como 
apresentam condiço es de segúrança de modo a impedir o acesso de pessoal na o aútorizado, 
evitando, desta forma, danos e/oú roúbos de RB; 

h) As instalaço es dos operadores possúem tetos e paredes constrúí dos em materiais resistentes 
ao fogo; 

i) As diferentes zonas sa o claramente separadas e identificadas considerando os sistemas 
qúí micos, p. ex., lí tio, chúmbo-a cido oú oútro, e os co digos LER; 

j) Os locais para armazenagem possúem: 

i. úma a rea adeqúada a  capacidade ma xima instalada, de forma a permitir fazer face a perí odos 
de maior aflúxo de resí dúos e a fa cil circúlaça o e manobra de empilhadores; 

ii. súperfí cies impermea veis para a reas adeqúadas, apetrechadas com sistemas de recolha de 
derramamentos, e qúando apropriado, dotadas de decantadores e separadores de o leos e 
gordúras; 

iii. cobertúras a  prova de intempe ries, para a reas adeqúadas. 

k) A existe ncia nos locais de mecanismos fidedignos para efeitos de ca lcúlo do peso dos 
resí dúos;  

l) A existe ncia de eqúipamento de combate a ince ndios; 

m) A armazenagem e  realizada com os devidos cúidados para qúe, por exemplo, os RB na o 
sofram deformaço es fí sicas; 

n) Sa o útilizados recipientes adeqúados, designadamente permitidos pela legislaça o relativa ao 
transporte de mercadorias perigosas, qúando aplica vel; 



o) Os RB recolhidos seletivamente sa o acondicionados em recipientes estanqúes, com úma 
composiça o qúe na o reage com os componentes dos referidos resí dúos, e armazenados com o 
lí qúido no seú interior e na posiça o vertical, com abertúras fechadas e voltadas para cima; 

p) Tem, nas súas instalaço es, úma zona especí fica para armazenagem de RB, devidamente 
assinalada e devidamente coberta, proporcionando proteça o contra a chúva, qúe o local e  
súficientemente ventilado e ilúminado e o respetivo piso apresenta úm piso resistente a  
movimentaça o de empilhadores e a eventúais escorre ncias de eletro lito e qúe no local existem, 
em permane ncia, dois extintores de po  qúí mico ABC, com capacidade de 6 kg; 

q) Os segúintes procedimentos qúanto a  forma de tratamento e acondicionamento dos RB: 

i.  Os RB rececionados sa o separados por lotes, de acordo com a respetiva classificaça o em 
termos de LER, verificando-se a respetiva integridade estrútúral, no qúe diz respeito a  
possibilidade de escorre ncias de eletro lito e a  possibilidade de ocorre ncia de cúrto-circúitos; 

ii. Na o apresentam danos súscetí veis de ocorrerem escorre ncias de eletro lito, o 
acondicionamento de cada lote e  feito em paletes, em recipientes estanqúes, com úma 
composiça o qúe na o reaja com os componentes dos resí dúos, na posiça o vertical, com o lí qúido 
no seú interior, e com abertúras fechadas e voltadas para cima, sendo o volúme envolto em 
filme retra ctil, sendo o volúme assim constitúí do etiqúetado de acordo com os reqúisitos do 
ADR e armazenado temporariamente, agúardando a constitúiça o de carga, para expediça o a 
destino final, 

iii. Se os RB apresentarem danos estrútúrais súscetí veis de ocorrerem escorre ncias de 
eletro lito, o acondicionamento de cada lote e  feito em caixas rí gidas estanqúes com úma 
capacidade ma xima de 1 m3, na posiça o vertical, com abertúras fechadas e voltadas para cima. 
O volúme assim constitúí do e  etiqúetado de acordo com os reqúisitos do ADR e armazenado 
temporariamente, agúardando a constitúiça o de carga, para expediça o a destino final; 

iv. A receça o de eletro lito [LER 16 06 06 (*)] podera  ocorrer a tí túlo excecional e so  e  possí vel 
em jerricans de pla stico com a capacidade ma xima de 5 L, estrútúralmente í ntegros e 
aprovados para o grúpo de embalagem II, na aceça o do ADR. Apo s verificaça o oú correça o da 
etiqúetagem prevista pelo ADR, os jerricans sa o temporariamente armazenados, agúardando 
constitúiça o de carga, para envio a destino final. 

r) Mante m: 

i. Sistema de registo, para cada carga rececionada e/oú expedida, com a segúinte informaça o: 
identificaça o da origem, qúantidade de resí dúos, por tipologia e sistema qúí mico, identificaça o 
do transportador, data de receça o e/oú de expediça o; 

ii. Registos MIRR súbmetidos na plataforma da APA; 

s) As cargas rececionadas e expedidas sa o realizadas com e-GAR, salvo as isenço es previstas na 
lei; 

t) Fornece informaça o a  EGMAIS sobre as qúantidades e caracterí sticas (tipologia e sistema 
qúí mico) dos RB recebidos para tratamento, operaça o a qúe os mesmos sa o sújeitos, qúantidade 
e caracterí sticas de RB encaminhados para reciclagem, bem como sobre os para metros de 
fúncionamento da únidade, nomeadamente os rendimentos de reciclagem atingidos, se aplica vel 
a  instalaça o em caúsa. 

ú) Mante m, em termos de docúmentaça o: 

i. Registos qúe demonstrem o cúmprimento das obrigaço es legais e dos reqúisitos enúmerados 
neste docúmento, de todas as atividades na instalaça o; 

ii. Registos associados a  monitorizaça o de ambiente, saú de e segúrança, tais como planos de 
emerge ncia, docúmentos de ana lise de riscos, registos com informaça o sobre incidentes, 
acidentes, fúgas, ince ndios e danos resúltantes da atividade na instalaça o; 

iii. Registos sobre a formaça o dos colaboradores; 

iv. Registo da informaça o detalhada relativa a s cargas de resí dúos rececionados e expedidos; 

v. Flúxogramas com informaça o sobre cada etapa de tratamento e fraço es resúltantes; 



vi. Registo das qúantidades, classificaça o e destino discriminados dos materiais/componentes 
resúltantes da atividade; 

v) A docúmentaça o e  devidamente gúardada por úm perí odo na o inferior a tre s anos, podendo 
esse perí odo ser súperior, se a lei assim o exigir. 

w) Cúmpre a legislaça o aplica vel em mate ria de segúrança, higiene e saú de no trabalho, 
adotando, em qúalqúer circúnsta ncia, as precaúço es e medidas adeqúadas para evitar danos oú 
acidentes em pessoas oú objetos; 

x) Estabelece e mante m úm procedimento para identificar os reqúisitos legais e reqúisitos do 
presente docúmento aplica veis aos aspetos ambientais, de segúrança, higiene e saú de das súas 
atividades, serviços e processos; 

y) Identifica, atrave s de procedimento pro prio, os reqúisitos legais aplica veis a  súa atividade, e 
mante m úm registo no qúal docúmenta o cúmprimento das obrigaço es legais, nomeadamente as 
relativas a  gesta o de resí dúos, descarga de a gúas residúais e o Regime Júrí dico de Segúrança Contra 
Ince ndio em Edifí cios (RJ-SCIE). 

[Local], [Data] 

[Assinatúra] 

  

  



17. ANEXO III  
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS APLICÁVEIS AO 

PROCEDIMENTO CONCURSAL DE SELEÇÃO DE CENTROS DE RECOLHA 

DE RESÍDUOS E DA MINUTA DO CONTRATO 

 

 

1. [……………………………], sociedade [ano nima/comercial por qúotas/oútras], com sede em 

[………………], […………], [….-… …………], contribúinte fiscal nú mero [………], matricúlada na 

Conservato ria do Registo Comercial de […………], neste ato representada por […………………], tendo 

tomado inteiro e perfeito conhecimento das normas aplica veis ao procedimento concúrsal de seleça o 

de Centros de Recolha de Resí dúos e seús anexos, bem como a  execúça o do respetivo contrato a 

celebrar na seqúe ncia do procedimento, declara, sob compromisso de honra, qúe a súa representada 

se obriga a execútar o referido contrato em conformidade com o conteú do das mencionadas normas, 

relativamente a s qúais declara aceitar, sem reservas, todas disposiço es, determinaço es e cla úsúlas. 

 

2. Declara tambe m qúe execútara  o referido contrato nos termos previstos no Anexo IV. 

 

[Local], [Data] 

[Assinatúra] 

  

  



18. ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE ADESA O A  REDE EGMAIS 

COMO CENTRO DE RECOLHA DE RESI DUOS DE BATERIAS 

Entre: 

 

EGMAIS - ENTIDADE GESTORA DE RESI DUOS, LDA., sociedade comercial por qúotas, com sede em 
Parqúe Ta mega, Edifí cio 1 Sala C7, Cabeço da Rosa, 2670-662 Loúres, pessoa coletiva nú mero 
509119972, matricúlada na Conservato ria do Registo Comercial de Lisboa sob o mesmo nú mero de 
pessoa coletiva, neste ato representada por Rúi Manúel Ribeiro Cabral, com poderes para o ato, 
adiante designada por “EGMAIS”; 

 

e 

 

(Nome do Candidato), com sede em (morada, CP, Localidade), pessoa coletiva nú mero (…), 
matricúlada na Conservato ria do Registo Comercial de (…) sob o mesmo nú mero de pessoa coletiva, 
neste ato representada por (…), com poderes para o ato, adiante designada por “Segúndo Contraente”, 
“Centro de Recolha de Resí dúos” oú simplesmente “CRR”; 

 

Considerando qúe: 

 
I. Nos termos do Despacho conjúnto n.º 15/ME/MAEN/2024, do Ministro da Economia e da 

Ministra do Ambiente e Energia, de 28 de júnho e de toda a legislaça o conexa aplica vel ao 
Sistema Integrado de Gesta o de Resí dúos de Baterias (SIGRB), a entidade EGMAIS deve 
organizar úma rede de recolha e tratamento para resí dúos identificados com o co digo da 
Lista Eúropeia de Resí dúos (“LER”) 160601* (Acúmúladores de Chúmbo), 160602* 
(acúmúladores de ní qúel-ca dmio), 160605 (oútras pilhas e acúmúladores), 160606* 
(eletro litos de pilhas e acúmúladores, recolhidos separadamente), 200133* (pilhas e 
acúmúladores abrangidos em 160601*, 160602* oú 160603* e pilhas e acúmúladores na o 
triados contendo desses acúmúladores oú pilhas), 200134 (pilhas e acúmúladores na o 
abrangidos em 200133*), exceto pilhas porta teis; 

II. O Segúndo Contraente tem úma licença va lida como operador de gesta o de resí dúos, para 
exercer operaço es classificadas como R 12 e/oú R 13 (obrigato rio) a qúe se refere o Anexo II 
do Regime Geral da Gesta o de Resí dúos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 
de dezembro, e posteriores Atos Legislativos, relativa a resí dúos com a classificaça o, de pelo 
menos, úm dos co digos LER: 160601*, 160602*, 160605, 160606*, 200133*, 200134; 

III. A EGMAIS lançoú úm Concúrso para a Seleça o de Centros de Recolha de Resí dúos de Baterias, 
face ao qúal o Segúndo Contraente cúmpre e declaroú cúmprir os crite rios de refere ncia para 
seleça o dos Centros de Recolha de Resí dúos de Baterias da rede da EGMAIS, estabelecidos 
pela APA, I.P. e pela DGAE, assim como todas as obrigaço es legais qúe lhe sa o impostas em 
mate ria de licenciamento, passando este a fazer parte da Rede EGMAIS. 

 
E  livremente e de boa-fe  celebrado o presente Contrato de Adesa o a  Rede EGMAIS como Centro de 
Recolha de Resí dúos de Baterias, qúe se regera  pelos termos e condiço es constantes dos 
considerandos vertidos supra e das Cla úsúlas segúintes: 
 
 
 
 



Cla úsúla Primeira 

(Definiço es, interpretaça o e integraça o) 

1. Para efeitos do presente Contrato, consideram-se aplica veis as definiço es constantes do artigo 
3.º do DL 152-D/2017, de 11 de dezembro, assim como do artigo 3.º do Regime Geral da Gesta o 
de Resí dúos, conforme Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, e posteriores 
Atos Legislativos, qúe aqúi se da o por integralmente reprodúzidas. 

2. Em caso de alteraça o legislativa oú alteraça o das condiço es da licença da EGMAIS, as refere ncias 
feitas aos diplomas alterados oú revogados, devera o ser interpretadas como sendo feitas para os 
diplomas qúe as alterarem oú súbstitúí rem, aplicando-se as necessa rias alteraço es, sem 
necessidade de alteraça o contratúal, na o obstante o disposto no nú mero 3 da Cla úsúla De cima. 

 
Cla úsúla Segúnda 

(Objeto) 

1. Pelo presente Contrato, o Segúndo Contraente, tendo sido previamente selecionado na seqúe ncia 
de procedimento concúrsal aberto para a seleça o de CRR, adere a  Rede EGMAIS, nessa qúalidade, 
comprometendo-se a colaborar a ní vel nacional, na recolha de Resí dúos de Baterias (RB), cújo 
co digo LER seja pelo menos úm dos segúintes: 160601*, 160602*,160605,  160606*, 200133* e 
200134, exceto pilhas porta teis, designadamente recebendo tais resí dúos e procedendo a  súa 
triagem, tratamento e envio para oútros operadores. 

2. O Segúndo Contraente aútoriza desde ja  a EGMAIS a divúlgar perante terceiros a súa adesa o ao 
SIGRB, mediante disponibilizaça o, em plataforma digital de acesso livre oú em qúalqúer oútro 
formato acessí vel a  generalidade da popúlaça o, de elementos de identificaça o, nomeadamente a 
firma e/oú designaça o comercial, marca oú oútros sinais distintivos do come rcio útilizados pelo 
Segúndo Contraente, morada da sede oú estabelecimento, nú mero ú nico de pessoa coletiva, 
co digo da entidade no sistema de informaça o da APA, I.P., co digos LER associados a  licença do 
Segúndo Contraente e, bem assim, a reprodúça o oú reútilizaça o de qúaisqúer dados ja  constantes 
de bases de dados de acesso livre ao pú blico, qúe na o contendam com dados pessoais. 

3. Fazem parte do presente Contrato, as normas aplica veis ao procedimento concúrsal de seleça o 
de centros de recolha de resí dúos de baterias e seús anexos, dando-se os mesmos por 
integralmente reprodúzidos. 

Cla úsúla Terceira 

(Obrigaço es do Segúndo Contraente) 

1. O Segúndo Contraente declara qúe dispo e de todas as licenças, aútorizaço es e certificados 
necessa rios para a correta gesta o de RB e obriga-se a cúmprir todos os reqúisitos de qúalificaça o 
qúe sejam definidos pelas aútoridades competentes, designadamente pela APA, I.P. e pela DGAE, 
o qúe devera  demonstrar sempre qúe for solicitado pela EGMAIS. 

2. O Segúndo Contraente obriga-se a: 

a. Cúmprir integralmente as condiço es estipúladas no procedimento concúrsal; 

b. Organizar e manter, dúrante a vige ncia do presente Contrato e no ano súbseqúente a  
cessaça o, a qúalqúer tí túlo, do mesmo, úm sistema de registo especí fico, por meio de 
arqúivos docúmentais oú em súporte informa tico, qúe contenha todos os elementos 
útilizados por si para efeitos de registo das qúantidades de resí dúos recebidas, as 
respetivas caracterí sticas, bem como o seú destino; 

c. Proceder a  recolha, transporte e armazenamento dos RB provenientes de oútros 
operadores oú entregúes no CRR por oútros detentores oú útilizadores finais, 
procedendo ainda a  súa triagem e envio para oútros operadores; 

d. Comúnicar a  EGMAIS, sempre qúe esta o solicitar, a provenie ncia dos resí dúos 
englobados nos co digos LER 160601*, 160602*, 160605, 160606*, 200133*e 200134, 
exceto pilhas porta teis, qúe receba para efeitos de triagem, tratamento e envio para 
oútros operadores; 



e. Na o declarar a oútra entidade gestora oú sistemas individúais de gesta o, os RB qúe se 
inclúem no presente Contrato, declarando expressa e únivocamente qúe estes sera o 
considerados ú nica e exclúsivamente para a qúota da EGMAIS; 

f. Assegúrar, qúando haja lúgar a  exportaça o de resí dúos de baterias para fora da Unia o 
Eúropeia, qúe esta seja efetúada em conformidade com o Regúlamento (CE) n.º 
1013/2006, do Parlamento Eúropeú e do Conselho, de 14 de júnho, na súa redaça o atúal, 
cúja execúça o e  regúlada atúalmente na ordem júrí dica nacional pelo Decreto-Lei n.º 
102-D/2020, e pelo Regúlamento (CE) n.º 1418/2007, da Comissa o, de 29 de novembro, 
na súa redaça o atúal, e qúe os resí dúos sejam efetivamente reciclados em circúnsta ncias 
eqúiparadas a s estabelecidas pelas disposiço es da Unia o Eúropeia aplica veis, devendo 
ainda ser assegúrado o registo e rastreabilidade de todo o circúito; 

g. Informar, com úma antecede ncia mí nima de tre s dias ú teis a contar da data de expediça o, 
todas as qúantidades de RB qúe dispo e para expediça o para destino(s) final(is) e qúe 
pretenda inclúir neste Contrato. Tal comúnicaça o sera  feita para os contactos referidos 
no nú mero 2.1 da Cla úsúla Nona, oú por oútro meio qúe as Partes estipúlem de comúm 
acordo. Este ponto na o se aplica ao LER 160601*; 

h. Fornecer a  EGMAIS os dados referentes a  rastreabilidade, taxas de reciclagem e toda a 
informaça o necessa ria sobre o(s) destino(s) dos RB, qúe sejam declarados a  EGMAIS ao 
abrigo do presente Contrato, devendo para tal assegúrar qúe os recicladores, nacionais 
oú estrangeiros, para os qúais sejam enviados os RB, calcúlam e disponibilizam o 
rendimento dos seús processos de acordo com o me todo definido no Regúlamento (UE) 
n.º 493/2012 da Comissa o, de 11 de júnho de 2012, reportando-o a  A.P.A, I.P. e no 
Regúlamento (UE) 2023/1542 do Parlamento Eúropeú e do Conselho, de 12 de júlho 
2023; 

i. Assegúrar a maximizaça o da preparaça o para a reútilizaça o, preparaça o para a 
remanúfactúra, reorientaça o e remanúfactúra dos resí dúos de baterias, assegúrando a 
separaça o pre via dos resí dúos de baterias destinados a  preparaça o para a reútilizaça o, 
preparaça o para a remanúfactúra, reorientaça o e remanúfactúra dos resí dúos de 
baterias; 

j. A afetar os RB do LER 160601* a  qúota da EGMAIS, assinalando-o por interme dio da 
plataforma informa tica disponibilizada por esta, para esse efeito; 

k. Envidar todos os esforços por forma a implementar qúaisqúer propostas de correço es 
qúe resúltem de aúditorias realizadas, nos termos do disposto no nú mero 4 da Cla úsúla 
Se tima. 

Cla úsúla Qúarta 

(Obrigaço es da EGMAIS) 

1. A EGMAIS obriga-se a: 

a. Disponibilizar ao Segúndo Contraente a informaça o sobre as melhores te cnicas de 
tratamento dos RB e das demais operaço es mencionadas no n.º 1 da Cla úsúla Terceira 
do presente Contrato, em ordem a promover a eficie ncia te cnica e econo mica do sistema 
integrado e, em concreto, do Segúndo Contraente enqúanto CRR; 

b. Disponibilizar ao Segúndo Contraente úma plataforma informa tica qúe tenha como 
principal objetivo assegúrar a adeqúada rastreabilidade da informaça o entre a origem e 
destino dos resí dúos e afetaça o de qúota, atrave s do sí tio www.egmais.pt; 

c. Divúlgar ao Segúndo Contraente qúalqúer aça o qúe seja concebida e execútada pela 
EGMAIS, com vista a sensibilizar, para a problema tica da gesta o de RB, todos os agentes 
envolvidos; 

d. A informar empresas e particúlares, qúe pretendam encaminhar para reciclagem RB, 
sobre a disponibilidade do Segúndo Contraente para a súa aceitaça o. 

2. A EGMAIS e  livre de na o aceitar qúantidades qúe lhe sejam propostas atrave s da 
comúnicaça o mencionada na alí nea g) do nú mero 2 da Cla úsúla Terceira, dando disso 

http://www.egmais.pt/


conhecimento ao Segúndo Contraente ate  úm dia ú til apo s a comúnicaça o do Segúndo 
Contraente, referida na alí nea c) do nú mero 2 da Cla úsúla Terceira.  

Cla úsúla Qúinta 

(Contrapartidas Financeiras) 

1. Por forma a incentivar a aplicaça o da hierarqúia de gesta o de resí dúos, bem como a melhoria 
do desempenho dos va rios intervenientes na rede de recolha e de tratamento de baterias 
gerida pela EGMAIS, esta pagara  úm incentivo financeiro por contrapartida da entrega, pelo 
Segúndo Contraente, de RB cújo co digo LER seja 160601*, núm Reciclador de Resí dúos 
Baterias da rede EGMAIS, contanto qúe esses RB na o hajam sido contabilizados por oútras 
entidades gestoras e sejam exclúsivamente afetos a  qúota da EGMAIS. 

2. O incentivo a pagar pela EGMAIS ao Segúndo Contraente, nas condiço es do ponto anterior, 
decorre diretamente do Modelo de Ca lcúlo de Prestaça o Financeira aprovado pela Age ncia 
Portúgúesa do Ambiente, I.P. e DGAE, e cifra-se, na presente data, em EUR 4,75 (qúatro eúros 
e setenta e cinco ce ntimos) por cada tonelada de RB efetivamente declarado e afeto a  qúota 
da EGMAIS. 

3. Caso o incentivo, por qúalqúer motivo, a sofrer alteraço es, a EGMAIS comúnicara  essa 
alteraça o por via eletro nica ao Segúndo Contraente, a qúal entrara  em vigor, sem necessidade 
de alteraça o contratúal, no prazo de 15 dias a contar do envio oú da receça o da mesma, 
qúando o serviço de correio eletro nico útilizado permita o envio. 

Cla úsúla Sexta 

(Certificaço es) 

No decúrso do primeiro trimestre de cada ano, a EGMAIS emitira  e disponibilizara  ao Segúndo 

Contraente úm certificado de cúmprimento das obrigaço es contratúais assúmidas por este júnto da 

EGMAIS, relativo ao ano anterior. 

O referido certificado destina-se a comprovar, perante entidades pú blicas e privadas, parceiros, 

clientes oú entidades adjúdicantes, o regúlar cúmprimento contratúal do Segúndo Contraente júnto 

da EGMAIS 

Cla úsúla Se tima 

(Aúditoria) 

1. A EGMAIS podera  promover anúalmente a realizaça o de aúditorias, cújos cústos sera o por si 
súportados, a realizar por entidade independente, por forma a verificar a qúalidade e 
veracidade das informaço es transmitidas no a mbito da Cla úsúla Terceira. 

2. Todos os docúmentos, súportes informa ticos, programas de compútador e demais elementos 
qúe a EGMAIS oú a entidade externa considerem necessa rios oú convenientes para efeitos 
de realizaça o da aúditoria devera o ser disponibilizados no prazo ma ximo de vinte dias a 
contar da data de solicitaça o dos mesmos. 

3. A EGMAIS notificara  o Segúndo Contraente dos resúltados da aúditoria, remetendo-lhe o 
correspondente relato rio no prazo de cinco dias apo s dele ter sido notificada.  

4. Caso o relato rio da aúditoria determine a existe ncia de propostas de correço es a efetúar pelo 
Segúndo Contraente, a EGMAIS informa -lo-a  das medidas a implementar, concedendo úm 
prazo razoa vel para as concretizar. 

Cla úsúla Oitava 

(Dúraça o e Cessaça o) 

1. O presente Contrato entra em vigor na data da assinatúra aposta pela EGMAIS, configúrando 
como data de iní cio do contrato a qúe se encontra adstrita a  assinatúra digital do legal 
representante desta e vigorara  ate  31 de dezembro de 2034, oú ate  ao prazo de eventúais 



prorrogaço es de qúe a presente Licença possa ser objeto, sem prejúí zo da possibilidade de 
as Partes o poderem rever, rescindir e denúnciar anúalmente. 

2. Para efeitos de denú ncia e rescisa o mencionadas no nú mero anterior da presente Cla úsúla, 
a Parte qúe pretenda rescindir oú denúnciar o presente Contrato deve remeter a  oútra 
comúnicaça o escrita enviada com a antecede ncia mí nima de tre s meses relativamente ao 
termo do perí odo anúal em cúrso. 

3. A vige ncia do presente Contrato fica sújeita a s segúintes dúas condiço es, cúja verificaça o 
implica a cadúcidade aútoma tica do mesmo: 

i) A desiste ncia, súspensa o, cassaça o, revogaça o oú na o renovaça o da Licença da 
EGMAIS; 

ii) A na o manútença o do estatúto de Operador de Gesta o de Resí dúos de Baterias, 
para os LER objeto deste Contrato, por parte do Segúndo Contraente. 

4. Sem prejúí zo do disposto nos nú meros anteriores, o incúmprimento por úma das Partes de 
qúalqúer obrigaça o emergente do presente Contrato, e caso parte faltosa na o ponha termo a  
sitúaça o de incúmprimento decorridos 60 dias sobre a notificaça o qúe a parte na o faltosa lhe 
tenha dirigido, confere a  oútra Parte o direito de o resolver com jústa caúsa. 

Cla úsúla Nona 

(Comúnicaço es) 

Ao abrigo do presente Contrato fica estabelecido o segúinte esqúema de comúnicaço es: 

1. As comúnicaço es efetúadas ao abrigo do presente Contrato, sera o efetúadas por via 
eletro nica, com exceça o das comúnicaço es qúe respeitem a  eventúal denú ncia oú resolúça o 
do presente Contrato as qúais devera o ser, neste caso, por carta registada com aviso de 
receça o, para as moradas indicadas no nú mero 2 da presente Cla úsúla. 

2. Para efeito das comúnicaço es a efetúar ao abrigo do presente Contrato e salvo indicaça o 
escrita em contra rio, sa o os segúintes os endereços, nú meros de telefax e as pessoas de 
contato das Partes: 

2.1.  EGMAIS – Entidade Gestora de Resí dúos, Lda. 
Parqúe Ta mega, Edifí cio 1 Sala C7,  
Cabeço da Rosa, 2670-662 Loúres 
E-mail: geral@egmais.pt 
Tel.: +351 263 279 640 
Pessoa de Contacto: Eng.º Rúi Cabral 

 

2.2. (Nome do candidato) 
(morada, CP e localidade) 
E-mail: (…) 
Tel.: (…) 
Pessoa de Contacto: (…) 

Cla úsúla De cima 

(Disposiço es Diversas) 

1. O presente Contrato súbstitúi e revoga qúaisqúer contratos e acordos anteriores entre as 
Partes, com o mesmo objeto. 

2. A omissa o do exercí cio de qúalqúer dos direitos das Partes ao abrigo do presente Contrato 
na o constitúira  nem sera  interpretada como perda oú renú ncia ao posterior exercí cio desses 
direitos. 

3. O presente Contrato na o podera  ser emendado, alterado oú modificado, exceto por acordo 
escrito e assinado por ambas as Partes, ressalvados os casos previstos no nú mero 2 da 
Cla úsúla Primeira. 



4. As notificaço es a efetúar pelas Partes, nos termos do presente Contrato, devera o ser 
endereçadas, por carta registada com aviso de receça o, para as moradas indicadas no 
cabeçalho, ficando as Partes obrigadas a comúnicar, pela mesma forma, qúalqúer alteraça o 
do domicí lio aí  referido. 

Cla úsúla De cima Primeira 

(Confidencialidade) 

1. Sem prejúí zo de obrigaça o a qúe possa estar sújeita por ato administrativo oú júdicial oú 
para cúmprimento de obrigaça o legal, a EGMAIS compromete-se a gúardar e a assegúrar a 
confidencialidade de todos os dados fornecidos pelo Segúndo Contraente. 

2. O dever de confidencialidade referido no nú mero anterior manter-se-a  mesmo apo s a 
cessaça o, a qúalqúer tí túlo, do presente Contrato. 

3. O presente dever de confidencialidade e  aplica vel a qúalqúer membro dos o rga os sociais da 
EGMAIS, seús fúnciona rios e aúxiliares e ainda qúe os mesmos sejam colaboradores de 
empresas qúe comercializem baterias. 

4. Ressalvado o disposto no nú mero 1 da presente Cla úsúla, a EGMAIS assegúrara  ainda qúe as 
entidades contratadas para realizar as aúditorias a qúe se refere a Cla úsúla Se tima, mantera o 
estrita confidencialidade relativamente a  informaça o recolhida. 

Cla úsúla De cima Segúnda 

(Lei Aplica vel e Resolúça o de Lití gios) 

O presente Contrato e todos os direitos e obrigaço es dele emergentes sera o regúlados pela lei 
portúgúesa, sendo os lití gios qúe dele possam emergir dirimidos no foro da Comarca de Lisboa, com 
expressa renú ncia a qúalqúer oútro. 

 

Pela EGMAIS,  Pelo Segúndo Contraente, 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 


